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INDICAÇÃO Nº 87/2020

Maringá, 09 de janeiro de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que adote
providências para que sejam removidos os tocos de árvores existentes na Rua Agnel Canno, ao lado do
Centro Esportivo da Zona 5, bem como seja realizado o plantio de novas árvores naquela rua conforme o
plano urbanístico do Município e, após a execução do serviço, que seja informado o signatário sobre a
realização da benfeitoria, preferencialmente instruindo com fotos da remoção do tronco e da situação que
ficou a calçada.

A presente solicitação tem por finalidade que sejam removidos os tocos que sobraram
após a poda ou remoção das árvores anteriormente existentes naquele local, contudo ainda não foram
replantadas para suprir a cobertura vegetal daquela rua, o que propicia melhoria estética e auxílio na
manutenção da temperatura local devido à sombra que tais árvores produzem.

Atenciosamente, Vereador Professor Niero.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Niero Astrath, Vereador, em 18/02/2020, às
11:00, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0163279 e o código CRC 60C91FA1.
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